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EMENTA : - Autoriza a bertura de névo Crédito I

Prefeitura Municipal de ILajédo, em 10 de setembro ds

PREFEITURA MUNICIPAL DO LAJEDO

Pernambuco

LEI N.° 37568

pe 1,
o

Fepeci
para complementar a execugdo da Lei n? 368/
68, -

Fago saber que a Cdmara Municipal decretou e eu sanciono
a seguinte Lei

Art, 19 -~ Fica o senhlr Prefeito do Municipio, autorizado a de-

cretar a abertura de névo Crédito Especial, até a im~-
porténcia de NQr$ 3. 000,00 (trés mil cruzeiros novos)
destinados a conclus8o dos trabzlhos de construcio =

de 2 (dois) grupos escolares, sendo 1 (um) nesta cida
de e outro no si{tio "Cantinho", déste lunicfpio.

Revogam-se as disposigBes em contrdrio, entrando a =
presente Lei, em vigdr, na data da sua publicacio,

ot aldlcd ol ctol ol Aot of o A At A A
/‘3/%7/ /02 /C 0 /0000 /00,000 /070050550

e

~

7 j? e
M% /—{(L//( P j-/j%,.ﬂctpl /[!féw/((!q, {
Clem~ntino I'rancisco de Lima
PREFETTO,




